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A C  08 a , ,  ao  ae aoU citaçãoaaPrefekura _Municv=a ae lN D m .N D H ^^^^  ^ „ ^ ^

Centro, INDEPENDENCTA/ " “ p'520 ' a e  H  ae jullio ae 2002 e as acmais normas legais 
alterações posteriores; Lei Federal ^ ^ ^ propostas apresentadas no PREGAO
apl.cáveis de acorao c „ .  o de acordo

P R E S E N O ^ n . à , (3) obser^aas as condições ao e i t a l  que rntegra este

^ r l e n t S s í o  de p r lL s  e aquelas enuncaaas nas cUus^as que se seg u e .:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1 I- /I R FG lS 'rR Í) DH. PREÇOS PARA FUTURAS E
1.1- A presente Ata H l ' INSTAUVÇAO U M.\NUTENÇÃ0
EVENTU.US PRESTAÇÕES D b ' f  q e  ^  VENTILADORES,
p r e v e n t i v a  E CORRETIVA e m  t-E N [R A lS ^  d e  ^^ENDER AS

REFRIGERADORES, AOMINISTRATIVAS DO MUNICÍPIO DE
n e c e s s i d a d e s  d a s  PR1--SENC1AL GM^VPOlt/20-SRP, que
INDEPENDENQA/CE, processo de PT^EGAO 1  ̂ Hdtantes

= o r .e C : ;r  - l :  d : ;p r ç . , 'a e ' l a n c e s  ofer^dos e/ou ver.a .s apresentados

pelas licitaotes.

CÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS

O re^srro de preços forn,al,.ado na presente Ata ter4 valtdade ae 12 (ao.e) tueses, contaaos a 

partir da data de sua assinatura,
■ j  ■ l,:. Ara dp R e g is tro  de P re ç o s , o lic itan te se obriga a cumprir integralmente

a r : X T “ ltL o L '^ ^ ^ ^  - lu s iv e ,  . s  penaMades pelo aescu.rrpr...ento ae

quaisquer de suas cláusulas.
A T xvíKMO n F  REFERÉNC:iA são estimativas máximas 

2 3- A s quantidades previstas no Anexo 1 -T E R M O  Uh.
para o período de validade da Ata de Registro de Preços.

c l a u s u l a  t e r c e i r a  - DA ADM INISTRAÇÃO DA PRESE N TE  ATA DE  

REGISTRO DE PREÇOS

CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
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Ata de Registro de Preços.

c l a u s u l a  s e x t a  -  EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
„ „ « ív e l nas dependências da conuatantc,

6.1-Os consertos e reparos serão dos locais indicados as despesas c , ^
sendo que, na hipótese dc f “l “ "ste operação, correrão por conta da contratada. Os
transporte, bcn, como “" a t X X s a s ' S e c r e ^  Municipais, son^ente serao reUrados das

CONTRATANTE, realizando as avaUaçoes necessari , h

r t r ;

ap6s reparo e troca dos componentes c peças.
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6 5 -0  pra^o paia reaUzação da manutenção não poderá exccdcr 03 (três^ ias , caso seja necessano 
um prazo superior, a CONTRATADA deverá enviar a CONTRATANTE uma soUcitaçao com a
devida justificadva.

6.6-A CONTRAT^\DA deverá executar o serviço nos equipamentos e utilizar a melhor tecnjca 

vigente.

6.7-Após cada manutenção pr^xntiva c/ou corretiva, a empresa dc-cra cmMr relatório informando
05 procedimentos realizados com o equipamento e as peças substituídas.

6 8 -0  serviço será recebido e submetido ao sctor requisitante para avaliar a sua conformidade com 
as especificações constantes deste TeriTio de Referência e da proposta do licitante, a fim de que 
decida sobre sua aceitação ou rejeição.

6 9^0s recebimentos pro^-isório e definitivo dos serviços ocorrerão na forma do previsto no artigo 
73 da lei Federal no 8.666/93, estando condicionados a conferencia, exame qualitativo e aceitaç 
final obngando-se o licitante vencedor a reparar, corrigit, substitioir eventuais macios, defeitos ou
incorreções por\'entura detectadas.

6 10 -0  recebimento defmitwo somente se dará, ainda, após comprovação da execução do serv-iço e 
verificação de sua conformidade com as especificações quatonvas e quanmaovas e consequente

aceitação.

6.11-Na hipótese dc rejeição, de algum serviço executado fica o °
subsdtui-la (s) em prazo a ser ajustado entre as partes, contados da notificaçao a scr expedida p
CONTRATANTE.

6 12-0  CONTRATANTE reserva-se o direito dc não vccebcr o serviço em desacordo com o 
previsto neste Termo de Referência, sendo observado, portanto, todas as clausulas a[ustadas no

contrato.

6 .13-0  Uatante vencedor do certame se responsabiliza pelos scr^'iços executados, conforme objeto 
do presente Termo de Referência.

6 .140  recebimento efetuado pela CONTRATANTF, não exclui a responsabilidade da 
CONTRATa\DA pela perfeita execução dos serviços. Assim, mesmo entregue c rece i o, o 
equipamento ficará suieito á subsrituição pela CONTRATADA, desde que comprovada a c^istcncia 
de problemas cu|a verificação só seja possível no decorrer da utilização do mesmo.

CLAu SULA s é t i m a  - DO PAGAMENTO

7 1- A fatura relativa aos serviços eferivamente prestados e/ou serx’iços devidamente entregues, 
deverá ser apresentada ã Secretaria Competente, para fins de conferencia e atestaçao da execução
dos ser\'iços.

7 2-Caso a fatura acima referida seja devidamente aprovada pela Secretaria Conipetente, o 
pagamento será efetivado em favor da CONTRATADA, no prazo de até 30 (trinta) dias uteis, a 
contar da data da respectiva aprovação desta.
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7.2.1- Para fms de pagamento a empresa contratada deverá manter as mesmas condições dc 
habilitação.

7 3- Havendo erro na nota fiscal/fatura, ou outra circunstância que desaprove a liquidação da 
despesa, o pagamento será sustado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras 
necessárias, não ocorrendo, neste caso, quaisquer ônus para a Secretaria Contratante da Prefeitura 
Municipal de INDEPRNDRNCTA/CE.

7 4- A Contratante poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a eventuais 
multas e/ou indenizaçòes devidas pela Contratada, assegurado o direito ao contraditono e a ampla 
defesa

CLÁUSULA OITAVA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

8 1- Ficará impedido de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, a licitante que;

a) p:nsejar retardamento da realização do certame.

b) Cometer fraude fiscal.

c) Deixar de apresentar documento exigido para participação no certame.

d) Apresentar documento ou declaração falsa.
c) Não mantiver a proposta de menor preço ofertado cm qualquer fase do certame.

f) Comportar-se de modo inidòneo.

g) Cometer fraude na prestação dos serviços, e 

b) Descumprir prazos.

8.2- As penalidades serão obrigatoriamente registradas no  CRC da Prefeitura Municipal de 
INDFPFNDÊNCIA/CE e no caso de suspensão de licitar, a licitante devera ser dcscredenciada 
por igual pcriodo, sem prejuízo das multas prcvHstas no edital e no contrato c das demais 
cominações legais.

8 3- A contratada sujeitar-se-á, em caso dc inadimplemento de suas obrigaçocs, a advertências, 
suspensões e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, sem 
prejuízo das sanções kgais na esfera cível e criminal, alem de multas estipuladas na forma a seguir;

a) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor homologado, em caso de recusa da licitante cm 
assinar a Contrato em 05 (cinco) dias corridtxs, contados da data de sua convocação.

b) Multa de 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso na execução do 
objeto dessa licitação, scjbre t) valor global do Contrato.

c) M u lu  de 10 % (dez por ccnto) do valor residual do contrato, cm caso de:

Tel.: [8813675.2259 | w w w .independencia.ce.gov.br 1 Página - 5

Rua do Cruzeiro, 244 - Centro, Independência/CE - CEP: 63640-000 | CNPJ: 07.982.028/0001-10

http://www.independencia.ce.gov.br


COUTINHO
PAÇO MUNICIPAL DEP. ALCEU VIEIRA ^

mDtPtENOÊNCIA PREFEITURA DE INDEPENDENCIA
P R E F E I T U R A

T « n « 4 « t o d « * i> 6 *

V

V-Va;-

c .l)  Atraso, superior a trinta dias na execução do objcto dessa licitação.

C.2) Desistência de executar o objeto dessa licitação.

8.4- As multas previstas nas alíneas anteriores, nãt) serão aplicadas de modo cumulativo.

8 5 - 0  valor da multa aplicada será deduzido pela Secretaria Contratante, por «casião do 
pagamento, momento em que a unidade responsável pelo mesmo comumcatá a CONTRATADA.

8.6 - As suspensões referentes aos direitos de licitar e contratar com a Administração Pública serãcí 
aplicadas à CONTRATADA pelo pra20 de até 05 (cinco) anos, nos casos em que a inadiraplcncia 
acarretar prejuízos para a Administração.

8 7- A declaração de Inidoneidade para licitar c contratar com a Prefeitura Municipal de 
INDEPENDÈNCIA/CE será aplicada à CONTR.\TADA que der causa, por duas vezes, a 
suspensão prevista no item anterior.

8.8- As sanções preMstas no itera 8.7 poderão ser aplicadas à CONTRATADA que:

a) Praticar atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da Licitação.

b) Demonstrar não possuir idoneidade para Contratar com a Admimstração Pública, em virtude de 
atos ilícitos praticados.

8 9- A incxecução total ou parcial do Contrato, inclusive a sua transferência total ou parcial a outra 
Empresa, sem prévio assentimento do Órgão/Entidade, enseja sua rescisão com as consequentes 
penalidades previstas legalmente e contratualmente.

810- Para aplicação das sanções previstas neste tópico a licitante será submetida a processo 
administrativo para apuração dos fatos, garantidos sempre os direitos prévios da citação, da ampla 
defesa e do contraditório, assegurados pela Constituição Federal de 1.988.

CLÁUSULA NONA - DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO CONTRATUAL

9.1- A incxecução parcial ou total do Contrato dará ensejo a sua rescisão, atendidcj o disposto nos 
artigos 77 a 80 da Lei n° 8.666/93 e suas posteriores.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

10.1' A At^ de Registro de Preços poderá sofrer alterações obedecidas às disposições contidas no 
art. 65 da Lei n° 8.666/93 e suas ptisteriores alterações.

10.2- O preço registrado poderá ser revist.i em decorrência de eventual redução daqueles P^adcados 
no mercado ou de fato que eleve o cusH) dos bens registrados, cabendo ã SEC.RETARIA DE 
SAÚDE da Prefeitura Municipal de TNDEPENDENCTA/CE promover as necessanas 
negociações junto às licitantes.

10 3- Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tomar-se superior ao 
preço praticado no mercado, a SECRETARIA DE SAÚDE da Prefeitura Municipal de

Tel.: [88] 3675.2259 1 w w w .independenc ia .ce .gov.^  I Página - 6

Rua do Cruzeiro, 244 - Centra, Independência/CE - CEP: 63640-000 ] CNPJi 07.982.028/0001-10



P A Ç O  MUNICIPAL DEP. ALCEU VIEIRA ^ ^
COUTINHO A  . ^ 4 ^ /WDEPEHDtMGiA PREFEITURA DE INDEPENDENCIA

P R E F E I T U R A  
Terra d« todm n6*

INDEPENDÉNCIA/CE convocará a licitante visando a ncgociação para redução de preços e sua 
adequação ao praticado no mercado.

^0 4_ prustrada a negociação, a licitante será liberada do compromisso assumido e a SECRETARIA 
DE SAÚDE da Prefeitura Municipal de INDEPENDÊNCl A/CE convocará as demais licitantes 
visando igual oportunidade de negociação.

10.5- Quando o preço de mctcado tornar-se superior aos preços registrados e a licitante não puder 
cumprir o compromisso, deverá apresentar à SECRETARIA DE SAÚDE da Prefeitura Municipal 
de INDEPENDÊNCIA/CE requerimento com as devidas justificativas e comprovações acerca do 
assunu>.

10.6- A  SECRETARIA DE SAÚDE da Prefeitura Municipal de INDEPENDÊNCl A/CE, após 
anáHse do requerimento, poderá Uberar a Ucitante do compromisso assumido, sem aplicação da 
penalidade, caso confirmada a veracidade jusdficadvas c comprovantes apresentados, e se a 
comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento.

10.7- Ocorrendo a liberação da licitante conforme o item acima, a SECRETARIA DE SAÚDE da 
Prefeitura Municipal de INDF:PENDÊNCIA/CE convocará as demais licitantes visando igual 
oportunidade de negociação.

10.8- Não havendo êxito nas negociações, a SECRETARIA DE, SAÚDE da Prefeitura Mumcipal 
de INDEPENDÊNCIA/CE procederá com a revogação da Contrato, adotando as medidas 
cabíveis para obtenção de ajuste mais vantajoso.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS

11.1- A SECRETARIA DE SAÚDE da Prefeitura Municipal de INDEPENDÈNCIA/CE poderá 
cancelar o registro de preços, sem prejuízo das sanções cabíveis;

11.1.1 - Quando a Licitante:

a) Não mantiver, ou deixar de comprovar que mantem as condições de habilitação e qualificaçã*.) 
exigidas neste Edital;

b) Não atender, ou atender parcialmente, os preços e as condições estipuladas;
c) Reincidir em faltas no cumprimento das obrigações que decorrerem do Edital e da Ata de 
Registro de Preços;

d) Recusar-se à revisão de preços proposta pela SECRET^MUA DE SAÚDE da Prefeitura 
Municipal de INDEPENDÈNCIA/CE, com o inmito de adequá-los aos praticados no mercado;

e) Demonstrar, comprovadamente, a impossibilidade de atender às solicitações de fornecimento em 
razão dos preços registrados, pela indisponibilidade d<j bem no mercado, ou, ainda, em decorrência 
de caso fortuito ou força maior.

11.1.2- Quando a SECRETARIA DE SAÚDE da Prefeitura Municipal de 
INDEPENDÈNCIA/CE:
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a) Verificar que os preços praticados no mercado sào mais vantajosos no que sc refere ao subitem 
10.4 acima.

b) Fi,ntender, motivadamenfc, conveniente e oportuno por rn^ões dc interesse público;

c) Constatar fato impeditivo à manutenção dos preços registrados.

11.2- A licitante poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preços na ocorrência de fato 
superveniente que venha comprometer a perfeita cxccuçào do ajustado, decorrentes de caso 
fortuito ou força maior, devidamente comprovado.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FISCALIZAÇÃO

12.1- A execução da Ata de Registro dc Preços será objcfo de acompanhamento, fiscalização e 
avaliação por intermédio da SKCRETARIA DH, SAI IDE da Prefeitura Municipal de

^  INDEPENDÈNCIA/CE.

12.2- A fiscalização de que trata o subitem anterior será exercida no interesse da SECRETARIA 
DF’. SAÚDE da Prefclmra Municipal de INDEPENDÊNCIA/CE.

12.3- Quaisquer exigências de fiscalização inerentes ao objeto da Ata de Registro de Preços deverão 
ser prontamente atendidas pelo licitante, sem qualquer ónus para a SECRETARIA DE SAÚDE da
Prefeitura Municipal de INDEPENDÊNCIA/CE,

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA CONTRATAÇÃO

12.1- Durante o prazo de validade do registro de preços, as empresas detentoras poderão ser 
con\ddadas a firmar contratações de fornecimento, observadas as condições fixadas neste Edital e 
nas determinações contidas na legislação pertinente.

12.2- Aplica-se às contratações de fornecimento decorrentes de registro de preços o disposto no 
Capitulo III da Lei Federal n." 8.666/93, com suas respectivas alterações posteriores, no que 
couber.

13.3- Na hipótese de a licitante primeira classificada ter seu registro cancelado e/ou não firmar a 
contratação no prazo e condições estabelecidos, poderá scr firmada contratação com as demais 
licitantes, convocadas pela ordem crescente de suas classitlcações, até que uma delas demonstre 
interesse, desde que nas mesmas condições propostas pela primeira colocada e atendidas as 
especificações e prazos exigidos neste Edital.

13.4- A  contratação resultante do objeto dcstc Edital rcgcr-sc-á ainda pelas mjrnias fixadas peio
Código de Defesa do Consumidor, Lei n. 8.078, de 1 l,t>9.90.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO

14.1- Fica eleito o foro da Oimarca de rNDEPENDÊNí;;!A/CE, Estado do ('eará, para dirimir 
toda e qualquer controvérsia oriunda do presente edital, que não possa scr resolvida pc!a via 
administrativa, renunciando-se, desde já, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E por estarem assim justos e compromissados, foi lavrado este instrumento que após lido, 
conferido c achado confonne, vai assinado peias partes.
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1NDRPBNDÊNCL\/CE, 08 DH JANEIRO DE 2021.

A nton io^ai YÍeirá Coutinho 
Sécretário de Saúde 

ÓRGÃO GERENCIADOR

V João Vitor Ferreira Barbosa
h íb r i d a  e m p r e e n d i m e n t o s  E

SERVIÇOS COMBINADOS DE ESCRlTORIO 
E APOIO ADMINISTRATIVO EIRELI 

UCITANTE

TESTEMUNHAS:

Nome: ^  ,,
c p r :

2 . L / ^
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ANEXO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 001/2021

Este documento é parte integrante da Ata de Registro dc l^reços n“ 001/2021, celebrada entre o 
município de INDEPENDÊNCIA/CE, através da Secretana de Saúde e a(s) empresa(s) abaixo 
indicadas, cujos preços estào a seguir registrados, demonstrado nas planilhas seguintes, conforme 
res\iltado extraído dos mapas de lances ofertados no Pregão Presencial n° GM-PP011/20-SRP.

EMPRESA: HÍBRIDA EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS COMBINADOS DE 
ESCRITORIO E APOIO ADMINISTRATIVO EIREU
ENDEREÇO: RUA RAIMUNDO DA COSTA RIBEIRO, 1879, A FfO  101 CENTRO -  
CANINDE/CE -  CEP: 62.700-000 
CNPJ N°: 36.944.489/0001-05

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UND SETAS EDUC SAÚDE ADM AGRIC QUANT
TOTAL

VR.
UNT

VR.
TOTAL

1

SERVIÇO DE MANUTENÇAO PREVENTIVA E 
CORRETIVA EM GERAL, COM REPOSIÇÃO DE 
PEÇAS EXCETO COMPRESSOR. PLACA 
ELETRONICA E CONTROLE EM APARELHOS DE 
AR CONDICIONADO DE 7.000 A 18.000 BTU'S 
TIPO SPLfT.

SERVIÇO 240 240 400 400 88 1368 145,00 198.360,00

2
SERVIÇO DE TROCA DE COMPRESSOR 
DEVIDAMENTE INSTALADO EM CENTRAL DE AR 
CONDICIONADO DE 7.000 A 9.000 BTU’S.

SERVIÇO 110 110 110 110 20 460 299,00 137.540.00

3
SERVIÇO DE TROCA DE COMPRESSOR 
DEVIDAMENTE INSTALADO EM CENTRAL DE AR 
CONDICIONADO DE 12.000 A 18.000 BTU'S.

SERVIÇO 56 56 58 56 0 226 321,00 72.546,00

4
SERVIÇO DE INSTALAÇAO COMPLETA DE AR 
CONDICIONADO TIPO SPIFT 7.000 A 18.000 BTUS 
COM TODO MATERIAL INCLUSO

SERVIÇO 40 40 80 40 12 212 231,00 48.972,00

5

1

MANUTENÇAO PREVENTIVA E CORRETIVA, 
COM REPOSIÇÃO DE PEÇAS EM 
VENTILADORES TIPO COLUNA. TUFÃO, 
VENTILADOR DE MESA E DE TETO,

SERVIÇO 60 760 600 20 40 1480 69,90 103.452.00

6
SERVIÇO DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA COM REPOSIÇÃO DE PEÇAS EM 
GELÂGUAS TIPO COLUNA E DE MESA.

SERVIÇO 152 400 200 100 20 872 83,00 72.376,00

7
SERVIÇO DE MANUTENÇAO PREVENTIVA E 
CORRETIVA COM REPOSIÇÃO DE PEÇAS EM 
BEBEDOUROS.

SERVIÇO 0 206 80 0 0 286 224,50 64.207.00

8 MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA COM 
REPOSIÇÃO DE PEÇAS EM GELADEIRAS SERVIÇO 40 200 160 20 10 430 150,00 64.500.00

9 MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA COM 
REPOSIÇÃO DE PEÇAS EM FREEZERS. SERVIÇO 20 180 48 0 248 207,90 51.559.20

813.512,20
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